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LEI MUNICIPAL Nº 4.742
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Altera o vencimento-base dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias, na forma estabelecida na Lei Federal nº 13.708/18, e dá outras providências.
Art. 1º Altera o vencimento-base das funções de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, conforme disposto no Anexo I da presente Lei.
Parágrafo único.  O vencimento-base das categorias passará a ser de R$ 1.400,00 no ano de 2020.
Art. 2º O acréscimo salarial devido aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias referente ao ano de 2019 será quitado no ano em curso, conforme estimativa do impacto orçamentário anexado ao Anteprojeto de Lei.
Art. 3º A estimativa de impacto orçamentário-financeiro da ação de que trata esta Lei nos exercícios de 2020, 2021 e 2022, incluindo o pagamento retroativo ao exercício de 2019, bem como a declaração dos ordenadores de despesas de que tais gastos com pessoal possuem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias estão apresentadas em anexos próprios.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 4.396, de 26 de junho de 2015.
Nova Friburgo,        de                          de 2020.
RENATO PINHEIRO BRAVO
               PREFEITO
______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente
______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente
______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
______________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL – P. 738/2020 
ANEXO I

	FUNÇÃO
	VENCIMENTO-BASE

	Agente Comunitário de Saúde
	R$ 1.400,00

	Agente de Combate às Endemias
	R$ 1.400,00
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Receita Esperada em 2020 :
' de Financeira p/ despesas 2020

Resultado Primario 2020
Receita Esperada em 2021
Disponibilidade Financeira p/ despesas 2021

Resultado Primario 2021 218.923 218.923
Receita Esperada em 2022 : 599.442.514| 599.442.514
Disp dade Financeira p/ despesas 2022 | 599.661.4 50! .

DELARAGAO

Considerando a informagao da subsecretaria de Atengéo Basica, Sra. Ariadina Heringer Figueiredo sobre o repasse do
recurso pelo Governo Federal para atualizagéo do piso salarial dos ACS E ACE, informamos que a referida solicitagéo tem

adequagcéo orgamentaria e financeira com a Lei Orcamentaria Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orgamentarias. Considerando o percentual apurado com Despesas com Pessoal no 3° quadrimestre da LRF foi de

49,63%, conforme demonstrativo em anexo. 1
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Nova Friburgo, 27 de abril de 2020
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Secretario Municipal de Finangas, Pla ejaryénto,Desenvolvimento Econdmico e Gestéo
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